
 

Decreto-Lei n.º 20/76 

Publicado no DR, n.º 28, de 30 de Junho de 1976 
 
  1.A reestruturação da economia nacional conduzirá a uma crescente importação de 
bens de equipamento, que impõe uma aplicação selectiva das disponibilidades em 
cambiais que não se compadece com o aumento de importação registado em relação a 
numerosos bens de consumo não essenciais. 
 
   2. Por outro lado, de há muito que se vem reconhecendo a necessidade de rever o 
regime jurídico do imposto sobre consumos, regulado pelo Diploma Legislativo n.º 744, 
de 24 de Dezembro de 1966, de forma a fazê-lo evoluir progressivamente, para um 
imposto generalizado sobre o consumo e, ao mesmo tempo, eliminar a dupla tributação 
de matérias- primas, que  o actual sistema não evita completamente. 
 

3. A finalidade que se pretende alcançar obriga no entanto ao ajustamento de algumas 
taxas e à inclusão nas tabelas respectivas de produtos que nelas se encontravam omissos 
porque o sistema de cobrança que vem sendo adoptado tornaria inoperante a submissão 
de tais produtos à incidência do imposto.  
 
   4. Na orientação  seguida com semelhante objectivo, houve a nítida preocupação de 
não agravar muito as taxas do imposto e, consequentemente , os seus reflexos no 
aumento do custo de vida. 
 
   È possível, no entanto, que, não obstante o cuidado posto na elaboração das referidas 
tabelas e taxação dos produtos nelas referenciados, se venha ainda a verificar qualquer 
fuga aos princípios que orientaram a publicação do presente diploma.  
    
   Espera-se, contudo, que tais situações possam vir a ser reparadas com a promulgação 
da nova pauta mínima de importação, cujos trabalhos se encontram já em vias de 
conclusão. 
 
   5. Aproveita-se ainda a oportunidade para simplificar a concessão das isenções, a qual 
passa a derivar directamente da lei, deixando, portanto, de depender de autorização  
administrativa. O regime que se institui, que se reconhece não ser isento de riscos, situa-
se na  linha de rumo que aconselha o estabelecimento de maior confiança nas relações 
entre os contribuintes e as entidades que têm a seu cargo a cobrança dos impostos, e 
liberta os primeiros  de um  moroso e complexo formalismo burocrático . 
 
 
  6. Com o método agora adaptado para a cobrança do imposto, visando precisamente a 
simplificação do respectivo processo, continuam os Serviços de Finanças a intervir na 
liquidação e cobrança do que incide sobre as mercadorias produzidas no território, 
passando para a competência dos Serviços das Alfândegas a arrecadação do que é 
devido sobre mercadorias importadas. 
 
 



 
 
 
Nestes termos: 
 
Usando da faculdade conferida pela Assembleia Popular, ao abrigo do n.º 1 do artigo 
26.º da Constituição, o Governo da República Democrática de S. Tomé e Príncipe 
decreta e eu promulgo, para valer como lei, o seguinte: 
 
 
 

CAPÍTULO I 
 

Incidência 
 
 
Artigo 1.º-1. O imposto de consumo regulado no presente diploma incide sobre o valor 
das seguintes operações respeitantes às mercadorias referidas nas tabelas anexas, 
produzidas ou importadas no território do Estado de S. Tomé e Príncipe: 
 
     a) A venda ou qualquer outra forma de alienação onerosa realizada por produtores; 
       
     b) A importação. 
 
2. As bebidas alcoólicas ou fermentadas, importadas a granel e envasilhadas no 
território, consideram-se produzidas localmente para efeito do disposto no presente 
diploma. 
 
Art. 2º-1. Com excepção dos casos em que a tributação se faça pela aplicação de taxas 
específicas, o imposto incide sobre o valor das mercadorias, considerando-se como tal: 
 

a) O preço de venda à porta da fábrica, quando se trate de mercadorias produzidas 
em S. Tomé e Príncipe, cuja distribuição não seja feita por empresa associada ou 
subsidiária;  

 
 

b) O preço de venda praticado pelo distribuidor deduzido de 20 por cento, nos  
casos em que o produtor seja associado deste ou de empresa subsidiária; 
 
c) O seu valor aduaneiro, tratando-se de mercadorias importadas. 

 
2. Quando o produtor efectuar a venda directa ao consumidor das mercadorias que 
fabrica, o preço destas à porta da fábrica não pode ser, para efeitos de pagamento de 
imposto de consumo, inferior ao preço de venda ao consumidor deduzido de vinte por 
cento. 
 
Art. 3º-1. O imposto é devido: 
 

a) Pelos produtores, quando se trate de mercadorias de produção local, mesmo que 
se verifique a hipótese prevista na alínea b) do n.º1 do artigo anterior; 



 
      b)Pelos importadores, quando se trate de mercadorias importadas. 
 
          2.Consideram-se produtores as pessoas singulares ou colectivas que produzam,  
transformem ou embalem mercadorias, sejam quais forem os processos ou meios 
utilizados. 
                                             

CAPÍTULO II 
 

Isenções 
 

 
 
Art. 4º- Ficam isentos deste imposto:  

 
a) As mercadorias de produção local, exportadas ou reexportadas directamente 

do estabelecimento industrial; 
 
b) As matérias-primas, os equipamentos e os artefactos acabados ou 

semiacabados, importados ou de produção local, destinados à laboração de 
indústrias de S. Tomé e Príncipe ou para incorporação em artigos por ele 
produzidos; 

 
c) Os materiais importados ou de produção local destinados à embalagem de 

produtos agrícolas a exportar; 
 

d) O álcool que seja necessário, por qualquer forma, à consecução dos fins 
industriais de empresas que exerçam actividades em S. Tomé e Príncipe; 

 
e) As mercadorias importadas por organizações internacionais e pelas 

embaixadas e consulados estrangeiros, quando haja reciprocidade de 
tratamento; 

 
f) Os produtos de artesanato; 

 
g) As mercadorias importadas às quais seja concedida isenção de direitos. 

 
        Art.5.º- O direito às isenções previstas na alínea a) do artigo anterior constitui-se 
pela apresentação de documento passado pela competente estância aduaneira, 
comprovativo da saída efectiva dos produtos de S. Tomé e Príncipe, do qual deverão 
constar as qualidades e quantidades das mercadorias exportadas ou reexportadas e o 
nome do produtor. 
 
        Art. 6º- As meterias - primas e artefactos que se destinem à laboração de indústrias 
ou a ser incorporados em artigos por elas produzidos serão requisitados ao fornecedor 
em impresso próprio, sujeito a “visto” prévio dos serviços das alfândegas, quando se 
trate de produtos saídos de armazém em regime aduaneiro, ou dos serviços de finanças, 
quando se trate de mercadorias de produção local.  
 
 



 
 
 
 
 

CAPÍTULO III 
 

Determinação da matéria colectável 
 

        Art. 7º-1. Os produtores de mercadorias deverão apresentar até ao dia 10 de cada 
mês, na repartição de finanças da sua área fiscal, uma declaração, em duplicado, da qual 
conste a quantidade e o valor das mercadorias, sujeitas a imposto de consumo, por eles 
produzidas, que tenham vendido no mercado interno durante o mês anterior.  
 
 
      2. O duplicado da declaração será devolvido ao apresentante com recibo 
autenticado. 
 
 
 
        Art.8º-1. No caso de falta de apresentação das declarações referidas no artigo 
anterior, ou quando nelas haja faltas, omissões ou inexactidões,  a fixação da quantidade 
e valor das mercadorias produzidas e vendidas será feita por uma comissão constituída: 
 
 
 
 

a) Pelo secretário de finanças; 
 
b) Por um representante da estância aduaneira; 

 
c) Por um representante dos Serviços de economia; 

 
d) Por um representante dos contribuintes designado pela respectiva autoridade 

administrativa. 
 

 
2. Presidirá à comissão o secretário de finanças. 
 
 
 

3.Os Serviços de economia e a autoridade administrativa referida no presente artigo  
indicarão ao secretário de finanças, até ao dia 10 de Dezembro de cada ano, 
respectivamente os seus representantes e os dos contribuintes, efectivos e substitutos, 
para o ano seguinte. 
 
 
Art. 9º- A comissão poderá proceder a exame ou verificação da escrita do contribuinte, 
embora sempre com observância do disposto no único do artigo 43º do Código 



Comercial, devendo fazer-se acompanhar de técnicos qualificados, quando o julgar 
conveniente. 
 
Art. 10º-1. As deliberações da comissão serão tomadas por maioria, tendo o respectivo 
presidente voto de qualidade no de empate. 
 
2. A falta de comparência do membro designado pela autoridade administrativa, quando 
devidamente notificado, não invalidará o funcionamento nem as deliberações da 
comissão. 
 
3. Das reuniões lavrar-se-ão actas avulsas, que conterão as deliberações tomadas e os 
respectivos fundamentos. 
 
 Art. 11º-1.As deliberações da comissão não são susceptíveis de impugnação 
contenciosa e devem ser notificadas ao contribuinte no prazo de quinze dias. 
 
2. No caso de preterição de formalidade legais poderá o contribuinte recorrer para o 
Tribunal administrativo. 
 
3. O recurso não tem efeito suspensivo e deverá ser interposto no prazo de trinta dias a 
contar da notificação da  deliberação.  
 
 

CAPITULO IV 
 

Taxas 
 
 
Art. 12.º- As taxas do imposto serão as constantes das tabelas anexas. 

 
 
   
                                               CAPÍTULO V 
 

Liquidação e cobrança  
 

 
Art. 13º- O imposto devido pelas mercadorias produzidas no País será liquidado pela 
repartição de finanças competente para receber a declaração referida no artigo7.º, até ao 
dia 20 do mês em que cada declaração deva ser entregue, cumprindo aos contribuintes 
efectuar o respectivo pagamento até ao último dia útil do mesmo mês.   
 
Art. 14.º- Se o pagamento de imposto liquidado nos termos do artigo anterior não for 
efectuado dentro do prazo legal, proceder-se á à sua cobrança coerciva e juros de mora 
devidos. 
 
Art.15º- O imposto incide sobre mercadorias importadas será liquidado e cobrado pelos 
serviços da alfândegas juntamente com os respectivos direitos, aplicando-se para o 
efeito os preceitos legais que regulam a liquidação e cobrança das imposições  
aduaneiras em geral. 



 
Art.16.º- Em cada liquidação o imposto será arredondado, por excesso para escudos. 
 
 
 
 
 

CAPITULOVI 
 

Fiscalização 
 
 
 
Art. 17º- O cumprimento das obrigações impostas por este diploma será fiscalizado, 
dentro do limite da respectiva competência, pelos funcionários e agentes dos serviços de 
finanças, alfândegas, administração civil e economia. 
 
 
 
 
Art.18º-1. Os produtores de mercadorias sujeitas a imposto de consumo são obrigados a 
registar em livro próprio, com referência a cada mercadoria e em relação a cada mês: 
 
 

a) As quantidades produzidas; 
  

b) As quantidade exportadas;  
 

c) As quantidades vendidas no mercado interno; 
 

d) As quantidades de produtos vendidos para laboração de indústria ou 
incorporação em mercadorias por elas produzidas; 

 
e) As quantidades de produtos  adquiridos para laboração da indústria ou 

incorporação em artigos por ela  produzidos; 
 

f) As quantidades existentes em armazém ou depósito no fim de cada mês e que 
transitam para o mês seguinte.  

 
2. Os produtores deverão conservar em boa ordem, durante cinco anos, os 
respectivos documentos. 
 
 
 

CAPÍTULO VII 
 

Reclamação e recursos 
 



 Art. 19.º- As pessoas sujeitas a imposto cuja liquidação seja da competência dos 
serviços de finanças poderão reclamar ou recorrer daquela, nos termos da legislação que 
regula o contencioso das contribuições e impostos.  
 
 
Art.20.º-1. As contestações suscitadas entre donos das mercadorias ou seus agentes e os 
funcionários das alfândegas em serviço de verificação e reverificação ou as divergências 
entre aqueles funcionários, acerca da incidência do imposto na importação de 
mercadorias, determinam processos técnicos, cuja resolução se fará nos termos 
preceituados pelo contencioso aduaneiro e pelo Estatuto Orgânico das Alfândegas, em 
vigor, na parte aplicável. 
 
2. Os processos de consulta prévia sobre a aplicação do imposto que, por motivo de 
dúvida devidamente fundamentada, sejam propostos pelos importadores em relação a 
mercadorias a submeter a despacho aduaneiro serão resolvidos de acordo com a 
legislação referida no número anterior. 
 
   Art.21.º-1. Quando, por motivos imputáveis aos serviços, tenha sido liquidado 
imposto superior ao devido, proceder-se-á a anulação oficiosa, se ainda não tiverem 
decorrido dois anos sobre o pagamento. 
 
2. Não se procederá a anulação quando o seu quantitativo seja inferior a 20$00.  
 
   Art.22.º- A restituição das quantias indevidamente cobradas, resultantes de anulação 
oficiosa ou de  decisão judicial, far-se-á: 
 

a) Em dinheiro, mediante requerimento devidamente documentado, quando a 
cobrança tenha sido feita pelos serviços de finanças; 

 
b) Por título de encontro, nos termos previstos no Estatuto Orgânico das Alfândegas. 

 
 
 

CAPÍTULO VII 
 

Penalidades 
 
 
      Art.23.º- As transgressões ao presente diploma que não constituam infracção fiscal, 
previstas nos artigos 36.º, 42.º e 51.º do Contencioso Aduaneiro e mais legislação 
complementar, serão punidas de harmonia com os artigos seguintes, atendendo-se à 
gravidade da culpa, à importância do imposto a pagar e às demais circunstâncias do 
caso. 
 
 
Art.24.º- A falta ou inexactidão das declarações a que se refere o número 1 do artigo 7.º 
ou dos registo e  indicações constantes do artigo 18.º serão punidas, no caso de simples 
negligência, com a multa de 500$00 e 5000$00 e, no caso de dolo, com multa igual ao 
dobro do imposto devido, mas nunca inferior a 5000$00. 
 



Art.25.º- A apresentação das declarações fora do prazo fixado no artigo7.º mas dentro 
dos 10 dias seguintes será punida com a multa de 500$00 e 2500$00. 
 
Art. 26º- A aplicação das penalidades previstas nos dois artigos anteriores não dispensa 
o infractor do pagamento do imposto que for devido. 
Art.27º-1. A recusa da exibição da escrita e dos documentos com ela relacionados, 
assim como a sua ocultação, destruição, inutilização, falsificação ou viciação, serão 
punidas com a multa de 5000$00 a 500 000$00, na qual incorrerão, solidariedade entre 
si, os directores, administradores da massa falida e técnicos de contas que forem 
responsáveis pela infracção ou nela coniventes, sem prejuízo do procedimento criminal 
que ao caso couber.  
 
 
2. As mesmas sanções se aplicarão no caso de não serem arquivados, na forma e pelo 
tempo estabelecido no n.º 2 do artigo 18.º, os livros de escrituração e documentos com 
eles relacionados. 
 
Art.28.º- Qualquer infracção não especialmente prevista neste diploma será punida com 
a multa de 500$00 a 5000$00. 
   
 
Art.29- Nos casos de reincidência, a nova infracção será punida com multa igual ao 
dobro da anteriormente aplicada, procedendo-se cumulativamente, havendo dolo, ao 
encerramento temporário ou definitivo do estabelecimento do infractor ou à aplicação 
de qualquer outra medida julgada conveniente pelo Ministro da Coordenação 
Económica, Cooperação e Turismo. 
 
 
Art.30.º-1. Sendo infractor uma pessoa colectiva, responderão pelo pagamento, 
solidariamente com ela, os directores, administradores, gerentes, membros do conselho 
fiscal, liquidatários ou administradores da massa falida ao tempo em que foi cometida a 
infracção. 
 
 
2. A responsabilidade solidária prevista neste artigo só existirá quanto às pessoas nele 
referidas que hajam praticado ou sancionado a omissão ou o acto delituoso. 
 
3. A extinção ou dissolução das pessoas colectivas não exonera as pessoas referidas no 
n.º1 da responsabilidade que lhes couber. 
 
   Art.31.º-1. As multas cominadas no presente diploma, no que se refere a mercadorias 
cujo imposto deve ser liquidado pelos serviços de finanças, serão impostas mediante 
auto de transgressão, levantado e julgado nos termos estabelecidos na legislação que 
regula o contencioso das contribuições e impostos.  
 
2. Para a aplicação das sanções previstas no artigo 29.º o secretário de finanças deverá 
enviar aos Serviços de economia cópia da sentença proferida. 
 
 



Art. 32.º- O funcionário ou agente que presenciar ou verificar qualquer infracção 
levantará ou mandará levantar o respectivo auto de notícia, que será enviado à 
autoridade competente para julgar aquela. 
 
 
 
 CAPÍTULO IX 
 
 Disposições diversas  
 
 
 
Art. 33.º- O produto do imposto de consumo será escriturado no capítulo II do 
Orçamento Geral do Estado- “Impostos indirectos”. 
 
Art.34.º- Os serviços de finanças e das alfândegas acordarão entre si quanto à forma de 
execução do presente diploma, expedindo as necessárias instruções. 
 
Art. 35.º- Este diploma entra em vigor em1 de Agosto de 1976, a partir de quando se 
consideram revogadas todas as disposições que o contrariem. 
 
    O Primeiro- Ministro e Ministro da Coordenação Económica, Cooperação e Turismo, 
Miguel Trovoada.- O Ministro da Agricultura e da Reforma Agrária e da Defesa 
Nacional, Manuel Pinto da Costa.- O Ministro dos Negócios Estrangeiros, Leonel Mário 
de Alva.- O Ministro da Administração Interna, José Fret.- O Ministro da Educação e 
Cultura Popular, Alda Neves da Graça do Espírito Santo.- O Ministro da Saúde e dos 
Assuntos Sociais e pelo Ministro do Equipamento Social e Ambiente, Carlos Alberto 
Dias da Graça.- O Ministro da Informação, Daniel Lima dos santos Daio.- O Ministro 
da Justiça e do Trabalho, Manuel Quaresma dos Santos Costa. 
   
 
     Promulgado em 8 de Junho de 1976. 
 
 
Publique-se. 
 
O Presidente da República, MANUEL PINTO DA COSTA. 
 
 
 
 
 
 
 
  
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 

Notas Gerais 
 
1. Para efeito das incidências constantes das tabelas I, II e III, as mercadorias 

nomeadas, salvo disposição expressa em contrário, são todas aquelas que sejam 
classificadas na respectiva posição ou subposição da pauta de importação segundo a 
Nomenclatura de Bruxelas e as regras gerais em vigor para a sua interpretação. 

 
 
2. A locução “Ex” anteposta a algumas posições significa que apenas são cativas do 
imposto o mercadorias abrangidas pela nomenclatura utilizada nas tabelas. 
 

TABELA I 
 

Gasolina, gasóleo, pneus, motores, automóveis, motocicletas e velocípedes 
Posição ou 
Subposição 

pautal 

 
Mercadorias 

Taxa proposta 



 Ex 27.10 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
27.10.07 
 
 
 
 
 
 

Ex 40.11 
 
 
 
 

Ex 84.06 

Gasolina........................................................................ 
Nota- É isenta de imposto: 
1.º. Quando destinada ao consumo de aeronaves e 
outros aparelhos de aviação, assim como dos 
guindastes automóveis e tractores dos Serviços das 
Alfândegas; 
 
2.º Quando destinada a ser consumida em máquinas, 
aparelhos e tractores empregados exclusivamente na 
agricultura e na pecuária; 
 
3.ºQuando destinada a ser consumida em máquinas e 
aparelhos empregado exclusivamente na indústria; 
 
4.º Quando destinada ao consumo das viaturas dos  
diplomatas, em regime de reciprocidade, e bem assim 
dos funcionários de organizações internacionais. 
 
Gasólio e “diesel-oil ”............................................. 
 
Nota- As autarquias locais beneficiam de uma 
bonificação de $20 por litro relativamente ao gasóleo 
Utilizado exclusivamente nas respectivas centrais 
térmicas, desde que feita a necessária comprovação. 
 
Protectores ( pneus): 
Até 5kg de peso........................................................ 
De mais de 5 kg de peso........................................... 
 
 
Motores de explosão ou de combustão interna, de êmbolos:  
 
Para motocicletas e velocípedes.............................................. 
 
Outros.......................................................................................... 

2$50 por litro 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
$50 por litro 
 
 
 
 
 
 
 
20$00 por unidade 
 
70$00 por unidade 
 
 
 
 
20% 
 
6% 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Posição ou 
subposição 

pautal 

 
Mercadorias 

Taxa proposta 

Ex 87.02 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Ex 87.09 
 
 
 
 
 
87.10 

Automóveis para transporte de pessoas ( escalões com 
base no valor aduaneiro para importação): 
 
De valor até 60 000$00........................................................ 
Sobre a diferença de 60 000$00 a 70 000$00...................... 
Sobre a diferença de 70 000$00 a 80 000$00...................... 
Sobre a diferença de 80 000$00 a 90000$00....................... 
Sobre a diferença de 90 000$00 a 100 000$00.................... 
Sobre a diferença de 100 000$00 a 120000$00................... 
Sobre a diferença, além de 120 000400............................... 
 
 
Motocicletas e velocípedes com motor auxiliar, com ou 
sem carro lateral, com excepção dos triciclos de carga e 
semelhantes (com base no valor aduaneiro para a 
importação).......................................................................... 
 
 
Velocípedes sem motor, com exclusão dos triciclos de 
carga e semelhantes............................................................. 

 
 
 
15% 
25% 
35% 
40% 
50% 
75% 
110% 
 
 
 
 
 
15% 
 
 
 
10% 

 
 

TEBELA II 
Álcool, bebidas alcoólicas, refrigerantes e águas minerais 

Posição ou subposição 
pautal 

Mercadorias Taxa proposta 



Ex 22.01 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

22.02 
 
 
 
 
 
 
 

 

Águas minerais e águas 
gasosas.............................................. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Refrigerantes, águas gasosas e minerais 
aromatizadas e outras bebidas não alcoólicas, 
com exclusão dos sumos de frutas ou de 
produtos hortícolas:  
  Refrigerantes produzidos com essências ou 
com  extractos...................................................   
 
 
 
 
Outros refrigerantes e águas minerais 
aromatizadas e outras bebidas não 
alcoólicas................................................. ......... 

Até 400c.c. ou 
fracção contidos 
na unidade de 
venda-1$00. 
Por cada 200c.c. 
ou fracção a 
mais-$50 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Até 400c.c. ou 
fracção contidos 
na unidade de 
venda-1$00. 
 
 
 
Até 400 c.c. ou 
fracção contidos 
na unidade de 
venda-1$00. 
 Por cada 200c.c. 
ou fracção a mais 
-$50. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
Posição ou 
subposição pautal 

Mercadorias Taxa proposta 



 
 
 
 
 
 
22. 03.01/02 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

22.05.01 
 
 

22.05.02 
 
 
 

22.05.03 
 
 
 
 

22.05.05 
 
 
 
 

22.05.05 

Observação: Os produtos incluídos 
nesta posição produzidos no território 
pagarão metade das taxas fixadas. 
 
 
 
Cerveja: 
Em vasilhas de capacidade inferior a 
0,5L................................................... 
 
Em vasilhas de capacidade superior a 
0,5L até 1L........................................ 
 
 
Em vasilhas de capacidade superior a 
1L............................................................ 
 Para venda a copo ou 
barril....................................................... 
 
Observação: A cerveja produzida no 
território pagará metade das taxas 
fixadas. 
 Vinhos e mosto de uvas abafado com 
álcool: 
 
Champanhe.......................................... 
 
 
Espumante e espumosos não 
especificados......................................... 
 
 
Vinhos engarrafados com direito a 
designação de origem legalmente 
definida.................................................  
 
 
Vinhos não especificados e mosto em 
vasilhas de capacidades não superior a 
2 L...................................................... 
 
 
Vinhos não especificados e mosto em 
vasilhas não especificadas.................. 
 
Observação: O vinho importado a   
granel, destinado a ser envasilhado em 
instalações industriais no território, 
pagará 6$00 por litro. 

 
 
 
 
 
 
 
 
5$00 por unidade 
 
 
7$00 por unidade 
 
 
 
8$00 por litro 
 
8$00 por litro 
 
 
 
 
 
 
 
60% 
 
 
 
60% 
 
 
 
 
40% 
 
 
 
 
10$00 por litro 
 
 
 
10$00 por litro 



 
22.06 

 
 

22.07 
 
 
 
 

22.08 
 
 
 
 
 

22.09 
 
 
 
 
 
 

22.09.01/02 
 
 

22.0903/04  
 
 

22.09.05/06 

 
Vermutes e outros vinhos preparados 
com plantas ou matérias aromáticas...... 
 
Sidra, perada, hidromel e outras bebidas 
fermentadas: 
Não gaseificadas................................... 
Gaseificadas.......................................... 
 
Álcool etílico, não desnaturado, com 
graduação igual ou superior a 80º, 
álcool etílico desnaturado: 
Para usos  domésticos e medicinais..... 
Para outros fins..................................... 
 
Álcool etílico, não desnaturado, com 
graduação inferior a 80º, aguardente, 
licores e outras bebidas espirituosas; 
preparados alcoólicos compostos ( 
denominados “ extractos 
concentrados”) para fabrico de bebidas: 
 
Álcool e aguardente simples, em 
vasilhas de qualquer capacidade........... 
 
 Conhaque e armanhaque, em vasilhas 
de qualquer capacidade....................... 
 
Extractos concentrados, em vasilhas de 
qualquer capacidade Bebidas 
espirituosas não especificadas, em 
vasilhas de qualquer capacidade: 
Aguardentes preparadas tipo brandy..... 
Licores................................................. 
Whisky.................................................. 
Outras.................................................... 

 
 
40% 
 
 
 
10$00 por litro 
30$00 por litro 
 
 
 
 
Livre 
10$00 por litro 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
50$00 por litro 
 
 
60$00 por litro 
 
 
 
 
 
60$ por litro 
60$00 por litro 
80$00 por litro 
60$00 por litro 

 
 
 
 
 
  



 

Posição ou 
subposição 

pautal 

 
Mercadorias 

 
Taxa 

propos
ta 

 
03.01.04 

 
Ex 03.01.05 
 

03.02.01 
04.03 
04.04 
04.06 
06.03 

 
 
 

06.4 
 
 
 
 
 

07.03.01 
07.05 

 
08.03 
08.04 
08.05 

 
 
 
 

08.06 
08.07 
08.08 

 
08.12 

 
09.01 

 
 
 

09.02 
09.03 
09.04 

 
09.05 
09.06 
09.07 

 
09.08 

 
09.09 

 
 
 

09.10 

 
Sardinha, refrigerada ou congelada.......... 
 
Pescada fresca, refrigerada ou congelada. 
 
Bacalhau seco........................................... 
Manteiga................................................... 
Queijo........................................................ 
Mel natural................................................ 
Flores e botões de flores, cortados, para 
ramos ou para ornamentação, frescos, 
secos, branqueados, tintos, impregnados 
ou preparados de qualquer outro modo .... 
Folhagem, folhas, ramos e ornamentação, 
frescos, secos, branqueados, tintos, 
impregnados ou preparados de qualquer 
outro modo, com exclusão das flores e 
botões incluídos no n.º06.03..................... 
 
Azeitonas................................................... 
Legumes secos em grão, mesmo 
descortinados ou partidos.......................... 
Figos frescos ou secos............................. 
Uva fresca ou  em  passas...................... 
Frutas de casca  rija, com exclusão das 
abrangidas pelo n.º08.01, frescas ou 
secas, mesmo sem casca ou sem 
película...................................................... 
 
Maças, pêras e marmelos, frescos............ 
Frutas de caroço, frescas............................ 
Bagas e similares não especificadas, 
frescas...................................................... 
Frutas secas, com excepção das 
abrangidas pelos n.º 08.01 a 08.05........ 
Café, mesmo torrado ou descafeinado; 
cascas e películas de café; sucedâneos de 
café, mas que contenham café em 
qualquer proporção................................. 
Chá........................................................... 
Mate........................................................... 
Pimenta do género piper; pimentos dos 
géneros capsicum e pimenta................... 
Baunilha.................................................. 
Canela(casca e flores).......................... 
Cravo-da -Índia ( frutos, flores e 
pedúnculos)................................................
Noz- moscada, macis, amomos e 
cardomomos ............................................ 
Sementes de anis, badiana, funchos, 
coentros, cominhos, alcaravia e 
zimbro....................................................... 
 
Tomilho, louro e açafrão; outras 
especiarias.............................................. 

 
6% 
 
6% 
 
6% 
6% 
6% 
6% 
 
 
 
25% 
 
 
 
 
25% 
 
10% 
 
Livre 
10% 
10% 
 
 
 
10% 
 
10% 
10% 
 
6% 
 
10% 
 
 
 
10% 
10% 
Livre 
 
10% 
10% 
10% 
 
10% 
 
10% 
 
 
10% 
 
 
10% 



 
 
11.01.03 
 
 
 

 

 
Farinhas de cereais acondicionadas para 
venda a retalho, adicionadas de 
vitaminas, fosfatos minerais ou leveduras 
artificiais.................................................. 

 
 
 
 
Livre 

 
 
 
 
 
Posição ou 
subposição 
pautal 

Mercadorias  Taxa 
prop
osta 



 
1101.04 

 
 
 

Ex15.07 
15.13 

 
16.01 

 
 

16.02 
 

16.03 
 

16.04 
 
 
 

16.05 
 

17.01 
 
 

17.02 
 
 
 

17.04 
17.05 

 
 
 

18.05 
 

18.06 
 

19.02 
 
 
 
 
 

19.03 
19.05 

 
19.08 

 
Farinhas de cereais acondicionadas para 
venda a retalho, sem adição de 
vitaminas ou outras substâncias........... 
 
Azeite para usos alimentares................ 
Margarina, imitações de banha e outras 
gorduras alimentares preparadas........... 
Chouriço, salsichas e outros enchidos 
de carne, de miudezas ou de sangue...... 
 
Preparados e conservas, de carne ou de 
miudezas, não especificados................. 
Extractos e sucos, de carne................... 
 
Preparados e conservas, de peixe........... 
 
Caviar e sucedâneos.......................... 
 
Crustáceos e moluscos, preparados ou 
conservados...................................... 
Açúcar cristal branco........................ 
Açúcar refinado................................. 
Açúcar não refinado............................ 
Açucares não especificados; xaropes; 
sucedâneos de mel; mesmo misturados 
com mel natural; açúcar e melaço, 
caramelizados.................... 
Doces não especificados sem cacau...... 
Açúcares, xaropes e melaços, corados 
ou aromatizados, com exclusão dos 
sumos de frutas, adicionados de açúcar 
em qualquer  proporção.................... 
Cacau em pó, sem açúcar.................. 
 
Chocolate e outros preparados 
alimentares que contenham cacau......... 
Preparados para alimentação de 
crianças ou para usos dietéticos ou 
culinários que tenham por base farinha, 
fécula ou extracto de malte, mesmo 
adicionados de cacau em proporção 
inferior a 50 por cento em peso......... 
Massas alimentícias............................ 
Arroz, expandido, corn-lakes e produtos 
análogos................................................ 
Produtos de padaria e pastelaria, 
bolachas e biscoitos ............................. 

 
 
 
Livre 
 
6% 
 
6% 
 
6% 
 
 
6% 
6% 
 
6% 
 
60% 
 
 
20% 
Livre 
Livre 
Livre 
 
 
 
15% 
15% 
 
 
 
15% 
15% 
 
 
10% 
 
 
 
 
 
Livre 
Livre 
 
Livre 
 
6% 

 



 
20.01 
 
 
 
20.02 
 
20.03 
 
20.04 
 
20.05 
 
 
20.06 

 
Produtos hortícolas e frutas, preparados ou 
conservados em vinagre  ou em ácido acético, 
com ou sem sal, especiarias, mostarda ou 
açúcar............................................................ 
Produtos hortícolas preparadas  ou 
conservados, sem vinagre nem ácido acético.... 
Frutas, congeladas adicionadas de açúcar........ 
 
Frutas, cascas de frutas plantas e partes de 
plantas, caldeadas, cobertas ou cristalizadas..... 
Doces, geleias, compotas, purés e pastas de 
frutas, obtidos por cozedura, com ou sem 
adição de açúcar................................................ 
 
Frutas preparadas ou conservadas por qualquer 
outro processo, com ou sem adição de açúcar 
ou de álcool..................................................... 

 
 
 
 
6% 
 
6% 
6% 
 
6% 
6% 
 
 
6% 
 
 
 
6% 

 
 
 
 
Posição ou 
subposição  
pautal 

Mercadorias Taxa proposta 



 
20.07 

 
 
 
21.01 
 
 
21.02 
 
 
 
Ex21.03 

21.04 
21.05 

 
21.07 

 
 
24.02 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
27.11.00 

 
29.01.05 
33.06 

 
Sumos de frutas ( compreendendo o mosto de 
uvas) ou de produtos hortícolas, não fermentados, 
sem adição de álcool, com ou sem adição de 
açúcar...................................... 
Chicória torrada e outros  sucedâneos torrados de 
café e seu extractos................................... 
 
Extractos ou essências de café, chá e mate , 
preparados que tenham por base estes extractos ou  
essências .............................. 
 
Mostarda preparada........................................... 
Molhos; condimentos e temperos, compostos. 
Caldos ou sopas; preparados para a sua 
obtenção................................................................... 
Preparados alimentares não especificados, com 
excepção da sacarina.......................................... 
 
Tabaco manipulado: 
 
Classe 1.ª: 
Charutos e cigarrilhas com capa de tabaco, 
acondicionados em embalagens....................... 
 
Classe2.ª: 
Cigarros acondicionados em carteiras ou em 
caixas de cartão ou de metal, em número não 
superior a cem unidades por 
embalagem......................................................... 
 
 
Classe 3.ª : 
 
Cigarros e cigarrilhas não incluídos nas alíneas 
anteriores.............................................................. 
 
Classe 4.ª: 
Tabaco picado ou fio de rapé................................ 
Tabaco não manipulado e seu desperdícios....... 
 
Gás de petróleo e outros hidrocarbonetos gasosos, 
incluindo o gás butano.......................................... 
Hidrocabonetos  não especificados..................... 
Perfumarias e outros preparados para usos de 
toucadores, incluindo os cosméticos, excepto 
posição pautal 33.06.01: 
Perfumarias...................................................... 
“Shampoo” , cremes e pó de talco perfumado........ 

 
 
 
 
6% 
 
10% 
 
 
 
15% 
 
15% 
15% 
 
Livre 
 
105 
 
 
 
 
 
120% 
 
 
 
 
 
100% 
 
 
 
 
 
100% 
 
 
100% 
30% 
 
 
1$00 por quilo 
1$00 por quilo 
 
 
 
40% 
30% 



 
 
 
 
 
34.01.05 

 
34.02 

 
 

34.04 
 
 
 

34.05 

 
Dentífricos e outro produtos para a higiene da 
boca...................................................................... 
Cremes para a barba............................................... 
 
Sabão, incluindo o medicinal, aromatizado, em 
qualquer estado, e sabonetes................................ 
Produtos orgânicos tensoactivos: preparados 
tensoactivos e preparados para lixívia, mesmo que 
contenham sabão......................................... 
Ceras artificiais, compreendendo as solúveis na 
água; ceras preparadas não emulsionadas e sem 
solventes..................................................... 
 
Pomadas e cremes para calçado, encáusticos, 
preparados para dar brilho aos metais, pastas e pós 
para arear e preparados semelhantes.................... 

 
 
5% 
10% 
 
 
10% 
 
 
10% 
 
 
6% 
 
 
 
6% 

 
 
 
Posição ou 
subposição 
pautal 

 
Mercadorias 

 
Taxa proposta 

34.06 
34.07.01 
 
35.06 
 
 
 
 
Ex36.05 

 
 
36.06 
36.07.01 
36.08.02 
37.01 
 
 
 

37.02 

Velas, círios, pavios e semelhantes..................... 
Pastas para modelação.................................... 
 
Colas preparadas  não especificadas: produtos de 
qualquer natureza acondicionados para venda a 
retalho, como colas, em volumes de peso líquido 
não excedendo 1kg....................................... 
 
Artigos de pirotecnia ; fogos  de artifício e 
artefactos para recreio e brinquedo..................... 
 
Fósforos............................................................... 
Pedras para acendedores, mesmo em barras.......... 
Outras matérias inflamáveis não especificadas.... 
Chapas sensibilizadas, não impressionadas, de 
qualquer matéria, com excepção das destinadas a 
radiogafias e usos especiais ( micrografia, 
fotografia aérea, raios cósmicos , astros, etc.)...... 
Películas sensibilizadas, não impressionadas, 
perfuradas ou não, em rolos ou tiras, com 
excepção das destinadas a radiografias e usos 
especiais (micrografia, fotografia aérea, raios 
cósmicos, astros, etc.)....................................... 

15% 
Livre 
 
 
 
 
10% 
 
 
30% 
 
Livre 
20% 
20% 
 
 
 
20% 
 
 
 
 
20% 

 



 
37.03.02 
 
 
37.07 
 
 
 
 
 

38.14 
 
 
 
 
 
 

39.07 
 
40.14.01 
 
40.16.01 
 
 
 
42.02.01 
 
 
42.02.02 
 
 
 
42.02.03 
 
42.02.04/05 

42.02.06 
42.03 

 
 

Cap.43 
44.20 

 
Papel, cartolina, cartão ou tecido, 
sensibilizados, impressionados ou não , mas 
não revelados , não especificados.................. 
Outras fitas cinematográficas, 
impressionadas, e reveladas, mudas ou que 
contenham simultaneamente o registo da 
imagem e do som, negativas ou 
positivas..................................................... 
 
Preparados antidetonantes, inibidores de 
oxidação, aditivos peptizantes e para 
melhorar a viscosidade, aditivos 
anticorrosivos e outros aditivos preparados 
semelhantes, para óleos minerais................. 
 
 
Obras não especificadas de matérias plásticas 
artificiais, excepto o n.º39.07.01................ 
Bolsas para tabaco, de borracha vulcanizada 
não endurecida............................................ 
Charuteiras, cigarreiras, fosforeiras, 
tabaqueiras e bolsas de algibeira, de borracha 
endurecida (ebonite)................................... 
 
Charuteiras, cigarreiras, fosforeiras, 
tabaqueiras e bolsas de algibeira................. 
 
Estojos, malas de viajem e artefactos 
semelhantes com dispositivos para 
acondicionamento de artigos de toucador....... 
 
Carteiras, malinhas e bolsas para senhora..... 
 
Malas não especificadas............................... 
Artefactos não especificados........................ 
Vestuários e acessórios de vestuário, de 
couro natural ou artificial, com excepção das 
luvas para desporto e artes e ofícios............ 
Peles em cabelo, artificiais para adorno..... 
Molduras de madeira para quadros, espelhos 
e semelhantes........................................... 

 
 
 
10% 
 
 
 
 
20% 
 
 
 
 
 
15% 
 
 
 
15% 
 
20% 
 
 
30% 
 
 
30% 
 
 
 
30% 
 
30% 
 
20% 
20% 
 
 
20% 
30% 
 
30% 

 
 
 
 
 
 
 
 



 
Posição ou 
subposição 
pautal 

Mercadorias Taxa proposta 

 
44.24 

 
44.27 

 
 
 
 
 

44.28 
45.03 
45.04 

 
 

48.11 
 
 

48.12 
 
 
 

48.14 
 
 
 
 
 
 
 
Ex 48.21 

 
 
 
 
 
 
 
 

49.08 
49.09 

 
 
 
49.11.01 

 
Utensílios de madeira para usos domésticos.. 
 
Obras de mercearias miúda( tais como caixas, 
cofres e estojos, suportes de canetas, cabides, 
candeeiros e outros artefactos para 
iluminação), objectos de ornamentação e de  
adorno, de madeira; partes de madeira destes 
artefactos.................................................... 
 Outras obras de madeira........................... 
Obras de cortiça não especificadas............. 
Aglomerados de cortiça, com ou sem 
aglutinantes, e respectivas obras não 
especificadas.......................................... 
Papel para forrar cascas, lincrusta e papel 
para vitrais..................................................... 
 
Pastas  para revestimento de pavimentos com 
suporte de papel, cartolina ou cartão, com ou 
sem linóleo, mesmo 
cortadas..................................................... 
Artigos para correspondências: papel de carta 
em blocos, sobrescritos, cartas- postais, 
bilhetes- postais não ilustrados e cartões para 
correspondência, caixas, sacos e objectos 
semelhantes de papel , cartolina ou cartão 
contendo artigos sortidos de 
correspondência........................................ 
 
Rendas de papel, tiras de papel para 
guarnecimento, quebra- luzes de papel, 
toalhas, sobretoalhas e guardanapos, lenços 
de papel; cantos e charneiras para selos e 
fotografias, pratos, copos e charneiras para 
selos e fotografias, pratos, copos e descanso 
de pratos, garrafas e copos; caixilhos para 
fotografias e  gravuras; formas para doces; 
roupa branca de papel..................... 
Decalcomanias de qualquer espécie.............. 
Bilhetes- postais, bilhetes de felicitações, de 
boas- festas e semelhantes, ilustrados, obtidos 
por qualquer processo, mesmo com enfeites 
ou aplicações............................................. 
Estampas, gravuras e fotografias................ 

 
10% 
 
 
 
 
 
 
25% 
25% 
10% 
 
 
6% 
 
10% 
 
 
 
 
10% 
 
 
 
 
 
 
6% 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
6% 
10% 
 
 
 
10% 
20% 



50.07 
 
 
50.09 
50.10 
51.03 
 
 
51.04 
 
 
 
 
 

52.04 
 
 
 

52.02 
 
 
 
53.10 

Fios de seda, de borra de seda(Shappe) e de 
estopa de seda, acondicionados para venda a 
retalho.......................................................... 
Tecidos de seda e de borra e de seda............ 
Tecidos de estopa de seda............................. 
Fios de fibras têxteis, sintéticas ou artificiais, 
contínuas, acondicionados para venda a 
retalho.......................................................... 
Tecidos de fibras têxteis, sintéticas ou 
artificiais, contínuas, compreendendo os 
tecidos de monofios ou de lâminas dos 
n.º51.01 ou 51.02 excepto redes de monofios 
para a defesa de habitação contra insectos.... 
 
Fios têxteis combinados com fios metálicos, 
compreendendo os fios têxteis revestidos de 
metal e os fios têxteis metalizados............... 
 
Tecidos de fios metálicos feitos com os fios 
do n.º 52.01, para vestuário, mobiliário e usos 
semelhantes............................................... 
 
Fios de lã, de pêlos( finos ou grosseiros) ou 
de crina, acondicionado para venda a retalho.. 

 
 
10% 
15% 
15% 
 
 
5% 
 
 
 
 
5% 
 
 
 
10% 
 
 
 
10% 
 
 
10% 

 
 
 
 
 
Posição ou 
subposição 
pautal 

Mercadorias  Taxa proposta 

53.11 
54.04 
 
54.05 
55.06 
 
55.07 
55.08 
 
 
55.09 
56.06 

Tecido de lã ou de pêlos finos..................... 
Fios de linho ou de rami, acondicionados para 
venda a retalho.................................... 
Tecidos de linho ou de rami........................... 
Fios de algodão acondicionados para venda a 
retalho.......................................................... 
Tecidos de algodão em ponto de gaze........... 
Tecidos avelulados de algodão, com anéis, 
conhecidos pela designação de “tecidos 
turcos”....................................................... 
Tecidos de algodão não especificados.......... 
Fios de fibras têxteis , sintéticas ou artificiais, 
descontínuas(ou de desperdícios de fibras 
têxteis sintéticas ou artificiais), 
acondicionadas para venda a retalho............ 

10% 
 
5% 
5% 
 
5% 
5% 
 
 
5% 
5% 
 
 
 
5% 

 
 



56.07 
 
57.09 
57.10 
57.11 
57.12 
58.01 
 
58.02 
 
 
 
58.03 
 
58.04 
 
 

58.05 
 
 

58.07 
 
 
 
 
 
58.08 
58.09 
 
 
 
58.10 
 
59.02 
 
59.03 
 
 
59.06 
 
 
 
59.08 

Tecidos de fibras têxteis, sintéticas ou 
artificias, descontínuas............................ 
Tecidos de cânhamo........................................ 
Tecidos de juta........................................ 
Tecidos de outros fibras têxteis vegetais........ 
Tecido de fios de papel............................... 
Tapetes com pontos nodados ou enrolados, 
em peça ou em dobra..................................... 
Outros tapetes em peça ou em obra; tecidos 
denominados kelim, Schumacks e Caramania, 
e tecidos de contextura semelhante, em peça 
ou em obra................................................... 
Tapeçarias tecidas manualmente ou feitas à 
agulhas, em peça ou em obra....................... 
Veludos, pelúcias, tecidos avelulados com 
anéis e tecidos de froco, com exclusão dos 
compreendidos nos n.º 55.08 e 58.05............. 
Fitas, com exclusão dos artefactos do n.º 
58.06, e fios ou fibras paralelizados e 
colados................................................. 
Fios de froco; fios revestidos por simples 
enrolamento (excepto os incluídos no n.º 
52.01 e os fios de crina revestidos); 
entrançados em peças; outras passamanarias e 
artigos ornamentais análogos, em peça; 
glande, borlas, pompons e semelhantes........ 
Tules e tecidos de malhas fixas( redes),lisos.. 
Tules, filó e tecidos de malhas fixas( redes), 
com desenhos; rendas( de fabrico manual ou 
mecânico), em peças, em tiras ou com 
configuração própria.......................... 
Bordados, em peças, em tiras ou em 
aplicações................................................... 
Feltro e obras de feltro, mesmo impregnados 
ou revestidos................................................... 
Falsos tecidos, mesmo impregnados ou 
revestidos, e respectivas obras...................... 
 
Outros artefactos de fios, cordéis, cordas ou 
cabos, com excepção dos tecidos e das obras 
de tecidos...................................................... 
 
Tecidos impregnados ou revestidos de 
derivados de celulose ou de matérias plásticas 
artificiais.......................................................... 

 
5% 
10% 
10% 
10% 
10% 
 
20% 
 
 
 
20% 
 
20% 
 
 
15% 
 
 
10% 
 
 
 
 
 
10% 
10% 
 
 
 
15% 
 
20% 
 
20% 
 
5% 
 
 
 
5% 
 
 
 
5% 

 
 
 
 
 



 
Posição ou 
subposição pautal 

Mercadorias Taxa proposta 



 
59.10 

 
 
 
 
 

59.11 
 
 

59.12 
 
 
 

59.13 
 

59.14 
 
 
 
 
 
 

60.01 
 

60.02 
 
 

60.03 
 
 

60.04 
 

60.05 
 
 

60.06 
 
 
 
 

61.01 
 

61.02 
 

61.03 

 
Linóleos para qualquer uso, em peça 
ou cortados; tapetes de casa e outros 
artefactos para usos similares de 
matérias têxteis com revestimento, em 
peça ou cortados ......................... 
 
Tecidos com  borracha, excluindo os 
de malha elástica........................... 
 
Outros tecidos, impregnados ou 
revestidos; telas pintadas para 
cenários, fundos de fotografia e usos 
semelhantes ................................ 
Tecidos com fios de borracha, 
excluindo os de malha elástica........... 
Torcidas de matérias têxteis, mesmo 
tecidas ou em ponto de meias; mangas 
de incandescência, mesmo 
impregnadas, e tecidos tubulares de 
malha elástica próprios para a sua 
fabricação................................ 
 
Tecidos de malha elástica, sem 
borracha...................................... 
Luvas de malha elástica, sem 
borracha, com excepção das usadas 
nas artes e ofícios............................. 
Meias, peúgas e artefactos 
semelhantes, de malha elástica, sem 
borracha............................................. 
Roupas interiores, de malha elástica, 
sem borracha.................................... 
Vestuários exterior, respectivos 
acessórios e outras obras, de malha 
elástica, sem borracha......................... 
Tecidos em peça e artefactos não 
especificados, de malha elástica, com 
fios de borracha ou com borracha, 
compreendendo as joelheiras e as 
meias para varizes .............................. 
Vestuário exterior para homens e 
rapazes.................................................. 
Vestuários exteriores para senhoras, 
raparigas e crianças ........................ 
Roupas interiores para homens e 
rapazes, compreendendo  colarinhos, 
peitinhos e punhos.............................. 

 
 
 
 
 
5% 
 
 
5% 
 
 
 
 
5% 
 
5% 
 
 
 
 
 
5% 
 
 
5% 
 
 
10% 
 
 
5% 
 
5% 
 
 
5% 
 
 
 
 
5% 
 
5% 
 
5% 
 
 
5% 



61.04 
 
 
 

61.05 
  61.06 

 
 

61.07 
 

61.08 
 

 
 

 
61.09 

 
 
 
 

61.10 
 
 
 
 

61.11 
 
 
 

62.01 

Roupas interiores para senhoras, 
raparigas e 
crianças................................ 
 
Lenços de algibeira............................ 
Xales , lenços para pescoço ou para 
ombros, cachenés, mantilhas, véus e 
artefactos semelhantes....................... 
Gravatas............................................. 
 
Colarinho, golas, cabeções, 
gargantilhas, peitilhos, folhos, 
punhos, aplicações e outros enfeites, 
semelhantes para vestuário feminino, 
exterior ou interior............................. 
Espartilhos, cintas e semelhantes, 
suspensórios para seios, ligas e 
artefactos semelhantes,  de tecidos, 
compreendendo os de malha elástica, 
mesmo com fios de borracha.............. 
Luvas, meias, peúgas e artefactos 
semelhantes, excepto os de malha  
elástica, com exclusão das luvas 
usadas nas artes e ofícios.................. 
Outros acessórios em obra  para 
vestuário, tais como sovacos, 
chumaços e ombreiras, cintos e 
cinturões, regalos e mangas 
protectoras......................................... 
Cobertores e mantas de viagem........... 

 
 
5% 
 
5% 
 
 
5% 
10% 
 
 
 
 
 
5% 
 
 
 
 
5% 
 
 
 
5% 
 
 
 
 
5% 
5% 

 
 
 



Posição ou 
subposição pautal 

Mercadorias Taxa proposta 

 
62.02 

 
62.04 

 
62.05 

 
 

64.01 a 
64.04 

65.03 a        
65.06 

 
 
 

66.01 
 
 
 
 

66.02 
 
 

Cap.67 
 
 

Ex68.10 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 Ex68.16 

 
 
 
 

69.11 
 
 
 

69.12 

Roupas de cama, mesa, tocador, copa 
e cozinha: cortinas e outras obras de 
tecidos para guarnição de interiores.. 
Encerados, velas para embarcações, 
toldos, tendas e artigos de campismo. 
Outras obras de tecidos, 
compreendendo os moldes para 
vestuário........................................ 
Calçado.......................................... 
 
Chapéus e artefactos de usos 
semelhantes, excepto os capacetes 
usados no exercício da profissão, 
pelos militares, bombeiros, mineiros  
e operários..................................... 
Guarda – chuvas, guarda- sóis e 
sombrinhas, compreendendo as 
bengalas- guarda- chuvas e os guarda-
sóis- toldos e semelhantes.............. 
 
Bengalas( compreendendo as de 
alpinista e as bengalas-assentos), 
chicotes, pingalins e similares....... 
Penas de adorno preparadas e 
respectivas obras; flores artificies ;  
obras de cabelo: leques................. 
Estátuas, estatuetas, rosáceas, colunas 
vasos, artefactos de fantasia e para 
guarnecimento de interiores, 
ornamentação ou adorno pessoal, de 
Pedra de cantaria e de construção..... 
Estátuas, estatuetas, rosáceas, 
colunas, vasos, artefactos de fantasia 
e para guarnecimento de interiores, 
ornamentação ou adorno pessoal, de 
gesso ou de produtos que tenham por 
base o gesso........................................ 
 
Estátuas, estatuetas, rosáceas colunas, 
vasos, artefactos de fantasia e para 
guarnecimento de interiores, 
ornamentação ou adorno pessoal, de 
pedra e de outras matérias minerais.. 
Louça e utensílios de uso doméstico 
ou de toucador, de porcelana: 
De uso doméstico............................. 
De toucador...................................... 
Louça e utensílios de uso doméstico 
ou de tocador, de outras matérias 
cerâmicas:  
De uso doméstico........................... 
De toucador..................................... 
 
  

 
 
5% 
 
 
 
 
5% 
5% 
 
 
 
 
 
5% 
 
 
 
5% 
 
 
 
10% 
 
 
20% 
 
 
 
 
30% 
 
 
 
 
 
30% 
 
 
 
 
 
30% 
 
 
6% 
20% 
 
 
 
6% 
20% 



69.13 
 
 

69.14 
 

70.13 

Estatuetas, objectos de fantasia e para 
guarnecimento de interiores, 
ornamentação ou adorno pessoal...... 
Obras não especificadas de produtos 
cerâmicos.............................................. 
Objectos de vidro para serviço de 
mesa, cozinha ou toucador e para 
escritório, ornamentação de aposentos 
ou usos semelhantes, com exclusão 
dos objectos compreendidos nº70.19: 

 
 
30% 
 
10% 

 
 
 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Posição ou 
suposição pautal 

Mercadorias Taxa proposta 

 
70.14  

 
 

70.14 
 
 
 
 

70.19 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

70.21 
71.01 

 
 
 
 

71.02 
 
 
 
 
 

71.03 

De vidro de baixo coeficientes de 
dilatação.......................................... 
De cristal......................................... 
De outro vidro.................................. 
Objectos de vidro para iluminação ou 
Sinalização e de óptica comum, com 
excepção das chaminés: 
De cristal...................................                         
De outro vibro............................. 
Contas de vidro, imitações de pérolas 
e de gemas e artigos similares, de 
vidro; cubos e outros elementos, 
mesmo sem suporte, para mosaicos e 
ornamentações semelhantes, de vibro; 
olhos artificiais, de vibro, com 
exclusão dos de prótese; vidrilhos e 
artefactos semelhantes; objectos de 
fantasia trabalhos ao maçarico ( vibro 
fiado).................................................. 
Obras de vibro não especificadas..... 
Pérolas naturais em bruto ou 
trabalhadas, não engastadas nem 
montadas, mesmo enfiadas para 
facilidade de transporte, mas não 
escolhidas.......................................... 
Gemas em bruto, lapidadas ou de 
outro modo trabalhadas, não 
engastadas nem montadas, mesmo 
enfiadas para facilidade de transporte, 
mas não escolhidas........................... 
 
 Pedras sintéticas ou reconstituídas, 
em bruto, lapidadas ou de outro modo 
trabalhadas, não engastadas nem 
montadas, mesmo enfiadas para 
facilidade de transporte, mas não 
escolhidas......................................... 

 
10% 
30% 
10% 
 
 
 
30% 
10% 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
15% 
15% 
 
 
 
 
30% 
 
 
 
 
30% 
 
 
 
 
 
 
20% 



71.12 
 
 
 

71.13 
 
 

71.14 
 

71.15 
 

71.16 
73.29.01 

73.36 
 
 
 
 
 
 
 

73.38 
 
 
 

74.13. 01 
 

74.17 

Artefactos de joalharia e suas partes, de 
metais preciosos ou de metais 
chapeados de metais preciosos.............. 
 
Artefactos de ourivesaria e suas partes, 
de metais preciosos ou de metais 
chapeados de metais preciosos.............. 
Outras obras de metais preciosos, com 
excepção do artigo71.14.01................ 
Obras de pérolas naturais, de gema e de 
pedra sintéticas ou reconstituídas........ 
Joalharia falsa e de fantasia.............. 
Correntes para chaves( de ferro)......... 
Caloríferos, fogões de sala e de 
cozinha, fogareiros, caldeiras com 
fornalha e aparelhos semelhantes para 
aquecimento, do tipo dos de uso 
doméstico, não eléctricos, bem como as 
respectivas partes e peças separadas, de 
ferro fundido, ferro macio ou 
aço.................................................... 
Objectos de uso doméstico 
compreendendo os de higiene, e 
respectivas partes, de ferro fundido, 
ferro macio ou aço.............................. 
Corrente para chaves ( de cobre)......... 
 
Fogões e fogareiros, incluindo os de 
cozinha , e aparelhos para aquecimento 
doméstico, não eléctricos, e suas partes 
e peças separadas, de cobre................... 

 
 
30% 
 
 
 
30% 
 
30% 
 
30% 
20% 
10% 
 
 
 
 
 
 
 
5% 
 
 
 
5% 
10% 
 
 
 
 
5% 

 
 
 
 
 



 
 
 

Posição ou 
subposiçao 
pautal 

Mercadorias Taxa proposta 

 
74.18 
 
74.19 
76.15 
 

 
76.16.01 

 
82.08 

 
 
 
 

 
Ex 82.09 

 
 
 
 

82.11 
 
 
 
 

82.12.02 
 

82.13.03/04 
 
 
 
 

82.14 
 
 

 
82.14.01 

 
 
 

83.03 

Objectos de uso doméstico, 
compreendendo os de higiene, e 
respectivas partes, de cobre................... 
Obras de cobre não especificadas...... 
Objectos de uso doméstico, 
compreendendo os de higiene, e 
respectivas partes ( de alumínio)......... 
Correntes e cadeias( de alumínio)........ 
 
Moinhos de café, máquinas de picar 
carne, passadores e outros aparelhos 
mecânicos de uso doméstico 
empregados para preparar, acondicionar 
ou servir alimentos e bebidas, pesando 
até 10kg................................................ 
Facas não compreendidas no n.º 82.06, 
de lâmina cortante, serrilhada ou não, 
douradas, prateadas, excepto as de artes 
e ofícios(82.09.01)................................ 
 
Navalhas de barba e máquinas de 
barbear, respectivas lâminas( 
compreendendo os esboços em tiras); 
peças separadas metálicas de máquina 
de barbear............................................ 
Tesouras e respectivas lâminas não 
especificadas........................................ 
Utensílios e sortidos de utensílios de 
manicure, pedicure e análogos, 
incluindo as limas para unhas. 
Artefactos não especificados................. 
 
Colheres, conchas para sopa, garfos 
facas especiais para peixe ou manteiga, 
pinças para açúcar e objectos 
semelhantes...................................... 
Colheres, conchas para sopa, garfos, 
facas especiais para peixe ou manteiga, 
pinças para açúcar e objectos 
semelhantes, dourados ou prateados..... 
Cofres fortes, portas e compartimentos 
blindados para casa- fortes, cofres e 
caixas de segurança e artefactos 
semelhantes, de metais comuns........... 

 
 
5% 
10% 
 
 
5% 
10% 
 
 
 
 
 
 
10% 
 
 
 
10% 
 
 
 
 
 
10% 
 
5% 
 
 
 
10% 
 
 
 
 
5% 
 
 
 
10% 
 
 
 
20% 



 
83.04 

 
 
 
 

83.06 
 
 
 

83.07 
 

 
 
 

83.10 
 

83.12 
 
 

84.12 

 
Classificadores, ficheiros, caixas para 
classificação e selecção de documentos  
e outros material semelhante de 
escritório,  metais de comuns, com 
exclusão dos móveis do n.º 94.03......... 
Estatuetas e outros objectos de 
ornamentação, para interiores, de 
meteis comuns.................................... 
 
Aparelhos de iluminação, candeeiros e 
lustres de qualquer espécie, e 
respectivas partes não eléctricas,  de 
metais comuns,  com excepção dos 
produtos dos artigos 83.07.01e 83.07.03 
Contas e lantejoulas de metais 
comuns................................ 
Modulas metálicas para fotografias, 
gravuras e semelhantes; espelhos 
metálicos................................................. 
Grupos para acondicionamento de ar 
que compreendam, reunidos num único 
corpo, uma ventoinha com motor e 
dispositivos próprios para modificar a 
temperatura e a humidade.................. 

 
 
 
 
 
10% 
 
 
30% 
 
 
 
 
 
10% 
 
 
 
20% 
20% 
 
 
 
 
10% 

 
 
Posição ou 
subposição 
pautal 

Mercadorias Taxa proposta 

 
Ex 84.15 

 
84.17.01 

 
 

Ex 84.18.06 
84.19.01 

Ex 84.20.01 
 
 

84.40.03 
84.41.01 

 
84.51 

 
 

 
Armários e outros móveis com o 
respectivo aparelho produtor de frio..... 
Aquecedores de água de circulação ou 
de acumulação para uso doméstico....... 
 
Máquinas de lavar roupa, cetrífudas...... 
Aparelhos de lavar e secar louça........... 
Balanças automáticas e 
semiautomáticas, pesando até 100kg 
cada uma......................................... 
Máquinas e aparelhos para lavar roupa.. 
Máquinas de costura para uso 
domestico............................................. 
Máquinas de escrever, sem dispositivo 
de totalização ( com excepção da do 
tipo Braile); máquinas de autenticar 
cheques............................. 

 
 
10% 
 
10% 
 
10% 
10% 
 
 
6% 
10% 
 
6% 
 
 
 
10% 

 



 
84.52 

 
 
 
 
 
 

84.54. 
 
 
 
 
 

84.58 
 
 
 
 

85.03.01 
85.03.02 
85.04.01 
85.04.02 

 
85.06 

 
Ex85.07 

 
Ex 85.10 

85.12 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Ex 85.13.02 
85.14 

 
 

85.15.01 
85.20.01/02 

 
Máquinas de calcular; máquinas de 
escrever para contabilidade, caixa 
registadoras, máquinas de  franquiar e 
de calcular preços de bilhetes e 
semelhantes, com dispositivo de 
totalização.............................................. 
Outras máquinas e aparelhos, de  
escritório ( tais como duplicadores 
hectográficos ou de matriz, máquinas 
de imprimir endereços, máquinas de 
separar., contar e empacotar moedas, e 
aparelhos de aparar lápis, de perfurar e 
de agrafar)......................................... 
Aparelhos automáticos para venda, cujo 
funcionamento não dependa da destreza 
nem da sorte( tais como distribuidores 
automáticos de selos, cigarros e 
chocolates)........................................ 
Pilhas eléctricas secas........................... 
Pilhas eléctricas não especificadas......... 
Acumuladores eléctricos, de chumbo.... 
Acumuladores eléctricos não 
especificados......................................... 
Aparelhos electro- mecânicos de uso 
domésticos, com motor incorporado..... 
Máquinas de barbear, eléctricas, com 
motor incorporado............................... 
Lanternas eléctricas portáteis................. 
Aquecedores eléctricos de água, 
compreendendo os de imersão; 
aparelhos eléctricos para aquecimento 
de casas e usos semelhantes; aparelhos 
eléctricos para cabeleireiros ( tais como 
secadores,  frisadores, e aquecedores de 
ferros de frisar); ferros eléctricos de 
engomar; aparelhos electrotérmicos 
para uso doméstico; resistências para 
aquecimento, com excepção das 
incluídas no n.º 85.24......................... 
Telefones de valor superior a 750$00.... 
Microfones e respectivos suportes; 
altifalantes e amplificadores eléctricos 
de baixa frequência.............................. 
Aparelhos receptores para televisão....... 
Lâmpadas e tubo eléctricos para 
iluminação, de fiamentos e não 
especificados........................................ 

 
 
 
 
 
 
10% 
 
 
 
 
 
 
10% 
 
 
 
 
10% 
5% 
5% 
5% 
 
5% 
 
10% 
 
15% 
5% 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
5% 
20% 
 
 
20% 
25% 
 
 
5% 

 
 



Posição ou 
subposição pautal 

Mercadorias  Taxa proposta 

 
Ex 89.01 

 
90.03.01 

 
 

90.04.01 
 
 
 

90.05 
 

90.07 
 
 
 
 

90.08 
 
 
 
 
 

90.09 
 
 
 

Ex 90.10 
Ex90.18.02 
Cap.91 

92.01 
 
 
 
 

92.02 
 

92.03 
 
 

92.04 
 

92.05 
92.06 

 
Embarcações de desporto e de 
recreio........................................... 
Armações para óculos, lunetas, 
lornhões e artefactos semelhantes e 
respectivas partes de ouro............. 
Óculos para correcção. Protecção e 
outros fins, lunetas, lornhões e 
artefactos semelhantes, com armação 
de ouro.......................................... 
Binóculos e óculos de ver ao longe, 
com ou sem prismas ........................... 
Máquinas fotográficas; aparelhos ou 
dispositivos de produção de luz 
relâmpago para fotografia e 
cinematografia e suas peças separadas 
e acessórios........................... 
Aparelhos para cinematografia( 
aparelhos de tomada de vista e de 
som, mesmo combinados, e aparelhos 
de projecção, com ou sem reprodução 
de  som e suas peças separadas e 
acessórios)..................................... 
Aparelhos de projecção fixa; 
aparelhos de ampliação ou de redução 
fotográficas, suas peças separadas e 
acessórios...................................... 
Alvos para projecções...................... 
Aparelhos de massagem.................... 
Relojoaria............................................ 
Pianos ( mesmo automáticos, com ou 
sem teclado); cravos e outros 
instrumentos de cordas com teclado: 
harpas( com excepção das harpas 
eólicas)............................................ 
Outros instrumentos músicos de 
corda................................................... 
Órgão de tubos; harmónios e outros 
instrumentos semelhantes de teclado e 
de palhetas livres metálicas.............. 
Acordeões e concertinas; harmónicas 
de boca............................................ 
Outros instrumentos músicos de sopro 
Instrumentos músicos de percussão( 
tais como tambores, bombos, 
xilofones, metalofones, pratos e 
castanholas)........................... 

 
 
30% 
 
 
30% 
 
 
 
30% 
 
30% 
 
 
 
 
25% 
 
 
 
 
 
25% 
 
 
 
25% 
25% 
5% 
20% 
 
 
 
 
10% 
 
10% 
 
 
10% 
 
10% 
 
 
 
 
10% 



 
92.07 

 
 
 

92.08 
 
 
 
 
 
 

92.09 
 
 
 

Ex 92.12 

 
Instrumentos músicos, 

electromagnéticos, electrostáticos, 
electrónicos e semelhantes( tais como 
pianos, órgãos e acordeões)................ 

Instrumentos músicos não 
especificados nas posições deste 

capítulo( tais como realejos, caixas de 
música e serras musicais); chamarizes 
de qualquer espécie e instrumentos de 
boca para chamada e sinalização ( tais 
como cornetas de sinais e apitos)..... 
Gramofones e de reprodução de som, 

compreendendo o gira- discos e 
dispositivos semelhantes, com ou sem 
leitor de som..................................... 
Suportes de som para os aparelhos de 
n.º 92.11 ou para uso a análogos, tais 
como discos, cilindros , ceras , tias, 

fitas e fios, preparados para gravação 
de som ou já gravados...................... 

 
 
 
 

10% 
 
 
 
 
 
 

10% 
 
 
 

255 
 
 
 
 

25% 

 
 

  
 

Posição ou 
subposição pautal 

Mercadorias Taxa proposta 

 
94.01 

 
 
 

94.03 
 

94.04 

 
Cadeiras, bancos, poltronas, sofás e 
semelhantes, incluindo os divãs- 
camas( excepto os n.º do 94.02) e 
suas partes........................................... 
Outros móveis e suas partes............. 
 
Artigos de colchoeiro e semelhantes, 
de molas ou guarnecidos 
interiormente de qualquer matéria, 
tais como colchões, enxergões., 
mantas acolchoadas, edredões, 
almofadas e travesseiros, 
compreendendo os de borracha 
esponjosa ou celular, revestidos ou 
não................................. 

 
 
 
 
20% 
20% 
 
 
 
 
 
 
 
 
10% 

 
 
 
 
 
 
 



Cap. 95 
 

96.01 
96.02 

 
 
 
 
 

96.04 
 

96.05 
 

Cap.97 
 
 

98.01 
 
 
 

98.02 
 

98.03 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

98.04.01 
 

98.10 
 
 
 
 
 
 

98.11 
 
 

98.12 
 
98.14 
 
 
 
 

Matérias para talhe ou modelação, 
preparadas ou em obra.................. 
Vassouras com ou sem cabo.............. 
Escovas, pincéis e semelhantes, 
compreendendo as escovas para 
varrer e as que constituem elementos 
de máquinas; rolos para pintar e 
raspadores de borracha ou de outras 
matérias flexíveis análogas................. 
Espanadores e semelhantes, de 
penas.................................................. 
Borlas para pó de arroz e artefactos 
semelhantes, de qualquer matéria...... 
Brinquedos, jogos  e artigos para 
recreio de desporto , com excepção 
dos artigosn.º97.06 e 97.07.01............ 
Botões, incluindo os de mola e de 
punhos, e semelhantes( 
compreendendo os esboços, marcas 
para botões e partes de botões)........ 
Fechos de correr e suas partes( tais 
como os cursores).............................. 
Canetas, incluindo as de tinta 
permanente; lapiseiras e semelhantes; 
suas peças separadas e acessórios( 
Tais como tampas e molas), com 
exclusão dos compreendidos nos n.º 
98.04 e 98.05: 
Até 100$00 por unidade..................... 
De mais de 100$00 por unidade 
até500$00...................................... 
De valor superior a 500$00............... 
Aparos e respectivas pontas para 
canetas de tinta permanente................ 
Acendedores e isqueiros ( tais como 
os mecânicos, eléctricos ou de 
catalisadores) e  suas peças separadas: 
De prata; de outros metais preciosos ; 
dourados, prateados ou chapeados de 
metais preciosos ............................. 
Não especificados............................ 
Cachimbos, compreendendo os 
esboços e as cabeças; boquilhas; 
pontas, tubos e outras peças separadas 
Pentes , travessas e artefactos 
semelhantes........................................ 
Pulverizadores para toucador, 
armados, armaduras e respectivas 
cabeças............................................... 

 
25% 
6% 
 
 
 
 
 
6% 
 
6% 
 
20% 
 
 
20% 
 
 
 
10% 
 
10% 
 
 
 
 
 
 
5% 
 
10% 
30% 
 
10% 
 
 
 
 
 
40% 
20% 
 
 
25% 
 
5% 
 
 
15% 



98.15 Garrafas isoladoras e outros 
recipientes isotérmicos, armados e 
respectivas partes ( com exclusão das 
ampolas de vidro)............................ 

 
 
 
6% 

 
 
 

Posição ou 
subposição pautal 

Mercadorias Taxa proposta 

 
98.16 

 
 

99.01 
 
 
 

99.02 
 

99.04 
 
 
 
 
 

99.06 

 
Manequins e semelhantes; autómatos 
e  cenas animadas para exposição..... 
 
Gravuras, pinturas e desenhos, feitos 
inteiramente à mão com exclusão dos 
desenhos industriais do n.º49.06 e dos 
artefactos ornamentados à mão....... 
Gravuras, estampas e litografias, 
originais............................................ 
Selos postais e análogos (tais como 
inteiros e marca postais) e selos 
fiscais e análogos, obliterados ou não 
obliterados, mas que não tenham 
curso nem se destinem   a ter curso no 
país de importação..............................  
Antiguidades com mais  de cem 
anos......................................... 

 
 
20% 
 
 
 
 
20% 
 
15% 
 
 
 
 
 
Livre 
 
30% 

 
O Ministro da Coordenação Económica, Cooperação e Turismo, Miguel  Trovoada. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

Decreto n.º 18/78 
publicado no DR, n.º 34, de 14 de Agosto de 1978 

 
 
 
 
Tornando-se necessário proceder ao reajustamento das taxas do imposto de consumo 
que incidem sobre a cerveja e o tabaco, bens de consumo não considerados de primeira 
nessecidade: 
 
Usando da faculdade conferida pelo n.º1 do artigo 26.º da Constituição, o Governo da 
República Democrática de S.Tomé e Príncipe decreta e eu promulgo o seguinte: 
 
Artigo1.º- São alteradas para as seguintes as taxas do imposto de consumo que incidem 
sobre as mercadorias que se indicam, constantes das tabelas II e III anexas ao 
Decreto- Lei  n.º 20/76, de 30 de Julho: 
 

Posição ou 
subposição 

pautal 

Mercadorias Taxas Propostas 

22.03.01/02 Cerveja: 
Em vasilhas de capacidade  inferior a  
0,5 litro 
 
Em vasilhas de capacidade superior a 
0,5 litro até 1 litro 
 
Em vasilhas de capacidade superior a 
litro 
 
Para vendo a copo ou barril 

 
Db 7,00 por unidade 
 
 
 
Db 9,00 por unidade 
 
Db 10,00 por litro 
 
 
Db 10,00 por litro 

  
 

Observação. A cerveja produzida no País pagará metade das taxa fixadas. 
 

 24.01 Tabaco não manipulado e seus desperdícios...................................50% 
 

24.02 Tabaco manipulado: 
 
 Classe1.ª: 
 

 Charutos e cigarrilhas com capa de tabaco, acondicionados em 
embalagens......140% 

 
Classe 2.ª 

 



Cigarros acondicionados em carteiras ou em caixas de cartão ou de metal, em 
número não superior a cem unidades por 
embalagem......................................................120% 
 
 
 
Classe3.ª  
Cigarros cigarrilhas não incluídos nas alíneas anteriores.................120% 
 
Classe4.ª 
Tabaco picado ou em fio de rapé.....................................................120% 
 
Art. 2.º- A tributação em imposto de consumo do tabaco manipulado continua a regular-
se pelo Decreto .º 33/76, de 27 de Agosto. 
 
Art. 3.º- O presente diploma entrará em vigor no dia 1 de Agosto de 1978. 
 
Visto e aprovado em Conselho de Ministros em 27 de Julho de 1978. 
 
O Primeiro –Ministro e Ministro da Coordenação Económica, Cooperação e Turismo e 
pelo Ministro dos Negócios Estrangeiros, Miguel Anjos Trovoada.- O Ministro da 
Informação e Cultura Popular e pelo Secretario de Estado de Agricultura, Alda do 
Espirito Santo.- O Ministro da  Defesa e Segurança Nacional e pelos Ministros de 
Administração Territorial e de Agricultura e do Trabalho e Previdência Social e pelo 
Secretário de Estado de Administração Territorial, e da Justiça, Celestino Rocha da 
Costa.- O Ministro do Equipamento Social e Ambiente, Flávio Pires dos Santos.- O 
Ministro da Saúde, Frederico José Henriques Sequeira. 
 
Promulgado em 3 de Agosto de 1978. 
 
Publique-se. 
 
O Presidente da república, MANUEL PINTO DA COSTA. 


